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LEI Nº 7.604, de 12 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Dispõe sobre a aprovação do Diagnóstico 

Socioambiental do leito principal do Rio Criciúma 

e dá outras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
 

 

 

Art.1º Fica aprovado o Diagnóstico Socioambiental do leito principal 
do Rio Criciúma, nos termos dos Anexos I e II da presente lei. 

 
Art.2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

recursos previstos no orçamento municipal, podendo ser suplementadas e 
transferidas, quando necessário. 

 
Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 12 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

CLÉSIO SALVARO 
Prefeito Municipal de Criciúma 

 
 
 
 
 
 

VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 
Secretário Geral 
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